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PLL N° 75/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Fixa os subsídios do Prefejto e do Vice-Prefeito do Município de Jacareí,
a pariir de 1° de janeiro de 2025, e dá outras providências.

AUTORIA:
Vereadores  Paulinho dos  Condutores,  Edgard  Sasaki e  Rogério Timóteo
(Mesa Diretora do Legislativo)

CONCLUSÃO:            Ô¢ Encaminharaoplenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  propositura  discrjminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA ICCJ, a Relatora Ver. Maria Amélja se manffesta conforme abaixo:

Justificativa:  0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei do Legislativo n°

75  de  2022,  que  fixa  os  subsídios  do  Prefeito  e  do  Vice-Prefeito  do  Município  de

Jacareí, a partir de 1° de janeiro de 2025, e dá outras providências.

Após  receber parecer favorável da Consultoria Jurídica desta Casa,

a propositura é apresentada a esta Comjssão de Constjtuição e Justiça a fim de ser

apreciada quanto a seus aspectos constitucional,  legal e jurídico,  conforme previsto

no Regimento lnterno do Legislativo.

Destacamos  que  a  proposta  atende  aos  requisitos  da  Constituição

Federal  de  1988,  que  fixa  um  teto  máximo  para  subsídios  de  Prefeitos,  conforme

apontado no PARECER N° 252,1/2022/SAJ/WTBM.

Verificamos   que   os   autores  justificam   que   tais   subsídios   serão

aplicados  para  o  mandato  "a  iniciar-se  em  1°  de  janeiro  de  2025,  atendendo  as

determinações  legais e constjtucionais vigentes".  Reforçam,  nesse sentido,  que tais

valores  estão  congelados  desde  o  ano  de  2013  e  que  a  pariir  de  2017  foram



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

-JicL---,-.--`„-Q

marã  ML;mcipa

buscam   reajustar  o  subsídio  do  Vice-Prefeito,   de  tal  forma  que  estes  estejam

compatíveis com suas atribuições e competências.

Assim   sendo,   manifestamo-nos   favoravelmente   à   aprovação   do

Projeto de Lei do Legislativo n° 75 de 2022.
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FtAT[FICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
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PLL N° 75/2022: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Fixa  os  subsídios  do  Prefeito e do Vice-Prefeito do  Município de Jacareí,  a
partir de 1° de janeiro de 2025, e dá outras providências.

AUTORIA:
Vereadores Paulinho dos Condutores,  Edgard  Sasaki e  Rogério Timóteo
(Mesa Diretora do Legislativo)

Os     integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
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Vereador Voto                                     , Aís!ÉNNíüúÊn      /               /

EDGARD SASAKl(Presidente) FAsto4-`q/l,l
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PAULINHO DO ESPORTE(Relator)
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ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro)
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Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, ü+de dezembro de 2022.

CONCLUSÃO:

Djante das manjfestações acima, a propositura deverá ser:

rxí Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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